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PROJETO DE LEI Nº 48/2023-CMM 
 
 
EMENTA: Institui o "Mapa do Empreendedor 

Informal" no Município de Macaíba/RN e dá 
outras providências. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, faz saber que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituída a criação de um canal de comunicação no site da 

Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, dentro da página da SEMTAS – Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social, para o empreendedor informal fazer 
seu cadastro de interesse na formalização do seu negócio junto ao cadastro 
econômico da SEMTAS. 

 
Art. 2º - O canal será nomeado “Mapa do Empreendedor Informal”. 

 
Art. 3º - A partir do cadastro o empreendedor será encaminhado para o 

um “Balcão do Empreendedor” para agilizar a abertura de empresas, seguido 
das orientações e benefícios da sua formalização como empreendedor. 

 
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo, por meio de decreto, editar normas 

complementares para a execução da presente Lei. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação. 

 
Câmara Municipal de Macaíba-RN, Sala das Sessões, em 18 de abril de 

2023. 
 
 

Ricardo Francisco da Silva 

VEREADOR / RELATOR 
 

 

 

Jefferson Stanley da Silva 

VEREADOR / RELATOR 
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